
ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPiRlTO SANTO

PREF TURA DE

Alfredo Chaves—ES, 29 de setembro de  2023.

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 031/2023
MENSAGEM A0 PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 03112023.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Orgamenfiria Anual de 2024

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentissimos Senhores Vereadores,
Colendo Plenério.

Temos a honra de submeter por intermédio de Vossa Exceléncia, a apreciagéo dessa
Egr.gia Cémara Municipal, o Projeto de Lei que verse sobre o Orgamento para o exercicio
financeiro de 2024.

A elaboragéo deste importante instrumento de planejamento foi realizada de acordo com a

legislagéo em vigor e em especial a Lei de Diretn'zes Orgamentérias, aprovada nessa Casa,

e com 0 Plano Plurianual 2022 — 2025 e pelas Leis Federais N°. 4.320/64 e N°. 101/2000.

As projegées da receita estao baseadas em uma anélise do comportamento da

arrecadagao verificada nos filtimos anos, bem come no comportamento da arrecadagéo

auferida no exercicio corrente. Assim, as receitas foram projetadas em indices oficiais que

estabelecem a participagéo do municipio nas transferéncias da Uniéo e Estado, bem como

no comportamento das receitas dos filtimos quatro anos.

Os valores previstos Ievaram ainda em consideraoéo, a elevagéo na arrecadagéo verificada

no FUNDEB, provocada pela Lei Federal n°. 14.113, 0 crescimento verificado na

arrecadagéo prépria e o comportamento da arrecadagéio das transferéncias de recursos do

Governo Federal e Estadual.

Rua  José Paterlini. n° 910  - centre — CEP 29240000 ~ Alfredo Chaves - 63
Tel.: 27  3269-2700 - www.atfredochaves.es.gov.br
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ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPlRITO SANTO

PREFETRlUA DE

Alfredo Chaves-ES, 29 de setembro de  2023.

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 031/2023
MENSAGEM A0 PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 03112023.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Orgamenfiria Anual de 2024

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentissimos Senhores Vereadores,
Colendo Plenério.

Temos a honra de submeter por intermédio de Vossa Exceléncia, a apreciagéo dessa
Egrégia Cémara Municipal, o Projeto de Lei que verse sobre o Orgamento para o exerciclo
financeiro de 2024.

A elaboragéo deste importante instrumento de planejamento fol realizada de acordo com a
legislagao em vigor e em especial a Lei de Diretn'zes Orgamentérias, aprovada nessa Casa,

e com 0 Plano Plurianual 2022 -— 2025 e pelas Leis Federals N°. 4.320/64 e N°. 101/2000.

As projegfies da reoeita estéo baseadas em uma anélise do comportamento da

arrecadagao verificada nos altimos anos, bem como no comportamento da arrecadagéo
auferida no exercicio corrente. Assim, as receitas foram projetadas em indices oficiais que

estabeleoem a participagéio do municipio nas transferéncias da Uniéo e Estado, bem como
no comportamento das receitas dos filtimos quatro anos.

Os valores previstos levaram ainda em consideragéo, a elevagéo na arrecadagéo verificada

no FUNDEB, provocada pela Lei Federal n°. 14.113, 0 crescimento verificado na

arrecadagao propria e o comportamento da arrecadagéio das transferéncias de recursos do

Governo Federal e Estadual.

Rua José Paterllni. n° 910  - centro - CEP  292404300 ~ Aifredo Chaves - ES
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PREFEiTUR ‘ I DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRiTO SANTO

A fixagéo da despesa foi estabeiecida dentro de uma .perspectiva de arrecadagéo de

receitas evolutiva, visando, sobretudo, o equilibrio entre as receitas e despesas.

Com 0 objetivo de proporcionar um continua aumento da capacidade de investimento do

municipio através de custos cada vez mais baixos, néo podemos deixar de contar com o

apoio dessa Casa de Leis na aprovagéo de importantes matérias envoivendo o orgamento

e o desenvoivimento de agfies pL’Iblicas para atendimento das demandas da sociedade.

Assim, aproveitamos a oportunidade para saudarmos os nobres Edis, e solicitarmos a

aprovagéo do Projeto de Lei que ora apresentamos em sua integra, reafirmando nossos
sinceros votos de estima e consideragéo.

Atenciosamente,

Prefeito A unicipal

Excelentissimc Senhor
CHARLES GAIGHER
Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves - ES

Rua José Paterlini, n° 910  - centm - CEP 29240-000 - Alfredo Chaves - ES
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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

A fixagéo da despesa foi estabelecida dentro de uma perspective de arrecadagéo de

receitas evolutiva, visando, sobretudo, o equilibrio entre as receitas e despesas.

Com 0 objetivo de proporcionar um continue aumento da capacidade de investimento do

municipio através de custos cada vez mais baixos, néo podemos deixar de contar com o

apoio dessa Casa de Leis na aprovagéo de importantes matérias envoivendo o orgamento

e o desenvolvimento de agfies pflbliws para atendimento das demandas da sociedade.

Assim, aproveitamos a oportunidade para saudarmos os nobres Edis, e solicitarmos a

aprovagéo do Projeto de Lei que ora apresentamos em sua integra, reafirmando nossos

sinceros votos de estima e oonsideragéo.

Atenciosamente,

P refe; to ‘

Excelentissimo Senhor
CHARLES GAIGHER
Presidente da Cémata Municipal de Alfredo Chaves - ES
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PREFITURA DEALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 031/2023

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do
municipio de Alfredo Chaves para o exercicio
finanoelro de  2024.

O PREFElTO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Esplrito Santo faz saber
que o Poder Legislative do Municlpio de Alfredo Chaves (ES) aprovou e o chefe do Poder
Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°- 0 Orgamento Geral do Municipio de Alfredo Chaves—ES, para o exerclcio—financeiro

de 2024, estima a Receita e fixa a Despesa em Rs 87.000.000,00 (oitenta e sete milhées

de reals).

Art. 2°- A Receita seré realizada mediante a arrecadagao de tributos e de outras Receitas

Correntes e de Capital, na forma da Legislagao vigente e das especificagées constantes

dos anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

Receitas Correntes Rs 86.892.500,00
- Receitas de lmpostos, Taxas e Cont. Melhoria R$ 13.237.000,00
- Receitas de Contribuigoes R$ 1.750.000,00
- Receitas Patrimoniais R$ 863,500,00
- Receita Agropecuéria R$ 0,00
- Receita Industrial R$ 0 ,00
- Receitas de Servigos R$ 3.341.000,00
- Transferéncias Correntes R$ 77.568.000,00
- Outras Receitas Correntes R$ 77.00000
-(-)Dedugao pl 0 FUNDEB R$ (9.944.000,00)
Receitas de Capital R$ 107.500,00
- Operagéo de Crédito R$ 5000 ,00
- Alienagéo de Bens R$ 12,500,00
- Transferéncias de Capital R$ 90.00000
TOTAL GERAL R$ 87.000.000,00

Art. 3°- A Despesa fixada a oonta das Receitas acima relacionadas observaré a

programagao constante dos anexos que compfie este Orgamento, conforme Legislagao

vigente especificada por Orgéo, Unidade Orgamentéria, Fungéo, Sub-Fungéo, Programa e ,

Rua José Paterllni. n° 910 - centre - CEP 29240-000 ' Alfredo Chaves - ES
TEL: 27  3269-2700 - www.aflreaochavesesgovhr
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ALFREDO CHAVES

ESTADD DO ESPlRlTO SANTO

PROJETO DE LEI ORDINA'RIA N°. 031/2023

EMENTA: Estima a receita e fixa a despesa do
mun'rcipio de Alfredo Chaves para o exerclcio
finanoeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Esplrito Santo faz saber
que o Poder Legislativo do Municipio de Alfredo Chaves (ES) aprovou e o chefe do Poder

Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°- 0 Orgamento Geral do Municipio de Alfredo Chaves-ES, para o exerclcio-financeiro

de 2024, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 87.000.000,00 (oitenta e sete milhoes
de reais).

Art. 2°- A Receita seré realizada mediante a arrecadagio de tributos e de outras Receitas

Correntes e de Capital, na forma da Legislagao vigente e das especificagées constantes
dos anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

Receitas Correntes R$ 86.892.500,00
— Receitas de lmpostos, Taxas e Cont. Melhoria R$ 13.237.000,00
- Receitas de Contribuigoes R$ 1.750.000,00
- Receitas Patrimoniais R$ 863.500,00
- Receita Agropecuéria R$ 0,00
- Receita Industrial R$ 0 ,00
- Receitas de Servioos R$ 3.341.000,00
— Transferéncias Correntes R$ 77.568.000,00
- Outras Receitas Correntes R$ 77.000,00
—(-)Dedugéo pl 0 FUNDEB R$ (9.944.000,00)
Receitas de Capital Rs 107.500,00
- Operagéo de  Crédito R$ 5 .000 .00
- Alienagao de Bens R$ 12.500,00
- Transferéncias de Capital R$ 90.000,00
TOTAL GERAL Rs 87.000.000,00

Art. 3°- A Despesa fixada é oonta das Receitas acima relacionadas observaré a

programagéo constants dos anexos que compfie este Orgamento, conforme Legislagéo

vigente especificada por Orgéo, Unidade Omentéria, Fungéo, Sub-Fungéo, Programa e ,
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ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

item—W?

PREFETUlRA DE

Projetos/Atividades, ficando e Peder Executive auterizade a executé-la na forma prevista

nesta Lei.

DESPESA POR ORGAO
Peder Legislative R$ 3.500.000,00
Cémara Municipal R$ 3.500.000,00
Peder Executive R$ 83.500.000,00
Gabinete do Prefeite R$ 66030000
Contrele lntemo R$ 187.500,00
Procuradoria Geral R$ 563 .100 ,00
Secretaria Municipal de Administracéo—SEMA R$ 4.932.600,00
Secretaria Municipal de Financas - SEMAF R$ 2.588.800,00
Secretaria Munic. de Planejamento e Desenvolvimento-SEMPLAD R$ 841.700,00
Secretaria Municipal de  Agicultura—SEMAG R$ 5.892.900,00
Secretaria Municipal de Obras—SEMO R$ 7.956.600,00
Secretan‘a Municipal de Esporte e Lazer-SEMEL R$ 899 .900 ,00
Secretaria Municipal de Educacée-SEME R$ 25.701 .400,00
Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania—SEMASC R$ 3.346.800,00
Secretaria Municipal de Saude-SEMUS R$ 20.184.500,00
Sec. Municipal de Meie Ambiente—SEMAB R$ 474.500,00
Secretaria Municipal de Services Urbanes-SEMSU R$ 3.850.800,00
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura-SEMTUR R$ 1.699.500,00
Secretaria Municipal de Cemunicacée Social—SEMCOM R$ 213.100,00
SAAE — Service Auténemo de Agua e Esgeto R$ 3.500.000,00
Total dos 6rgaos R$ 87.000.000,00

Art. 4°- 0 Peder Executive Municipal poderé adetar as medidas necessaries para manter

es dispéndies compativeis com o cempertamente da Receita nos termos do tituie Vi,

capitule l, da Lei Federal n.° 4320/64 de 17 de Marco de 1964, em realizar operacées de

Crédites per antecipagée da Receita, de acorde com as disposicées do artige 167, I l l  da

Constituicéo Federal e Reselucée do Senado Federal, com prévia auterizacéie do Peder

Legislative.

Art. 5° - Fica e Peder Executive Municipal de Alfredo Chaves autorizade a abrir créditos

adicienais suplementares:

Rua  Joaé Paterlinl, n° 91  0 - centre - CEP 29240000 - Atfredo Chavea- ES
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PREFETUiRAi DE

Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado a executé—la na forma prevista

nesta Lei.

DESPESA POR ORG/10
Poder Legislativo R3 3.500.000,00
Cémara Municipal R$ 3.500.000,00
Poder Executivo R$ 83.500.000,00
Gabinete do Prefeito R$ 666.300,00
Controle Interno R$ 187.500,00
Procuradoria Geral R$ 563.100,00
Secretaria Municipal de Administracao—SEMA R$ 4,932,600,00
Secretaria Municipal de Financas — SEMAF R$ 2.588.800,00
Secretaria Munic. de Planejamento e Desenvolvimento-SEMPLAD R$ 841 .700,00
Secretaria Municipal de Agricultura—SEMAG R$ 5.892.900,00
Secretaria Municipal de Obras-SEMO R$ 7.956.600,00
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer—SEMEL R$ 899.900,00
Secretaria Municipal de Educacao-SEME R$ 25.701.400,00
Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania-SEMASC R$ 3.346.800,00
Secretaria Municipal de Saude-SEMUS R$ 20.184.500,00
Sec. Municipal de Meio Ambiente—SEMAB R$ 474.500,00
Secretaria Municipal de Servicos Urbanos—SEMSU R$ 3.850.800,00
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura—SEMTUR R$ 1.699.500,00
Secretaria Municipal de Comunicacao Social—SEMCOM R$ 213.100,00
SAAE — Servico Auténomo de Agua e Esgoto R$ 3.500.000,00
Total dos égqéos R$ s7.ooo.ooo,oo

Art. 4°- 0 Poder Executivo Municipal poderé adotar as medidas necessaries para manter

os dispéndios compaiiveis com o comportamenio da Receiia nos iermos do iiiulo Vi,

capitulo l ,  da Lei Federal n.° 4.320164 de 17 de Marco de 1964, em realizar operacées de

Créditos por antecipacéo da Receita, de acordo com as disposicoes do artigo 167, Ill da

Constituicéo Federal e Resolucéo do Senado Federal, com prévia autorizacao do Poder

Legislativo.

Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares:

Rua Jose Paterlini, n° 910  — centre - CEP  29240-000 - Alfredo Chaves - ES
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ALFREDO CHAVES
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

PREIT DE

I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total da despesa fixada na Lei
Oroamentéria Anual, de acordo com o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei Federal 4.320 de

17 de maroo de 1964, utilizando como fonte de recurso as definidas no art. 43 da Lei
Federal n°. 4.320/64 e recursos de convénios, conforme parecer consulta TCEES n°. 028

de 08 de julho de 2004, até o nivel de modalidade de aplicagao, independentemente da

fonte de recurso prevista para a despesa, podendo ser realizado entre todas as Unidades

Gestoras integrantes do Orgamento Municipal;

II — até 100% (oem por cento) do excesso de arrecadagéo, nos termos do inciso II, § 1°, e

§§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

III — ate 1.00% (oem por cento) do superévit financeiro apurado no balanoo patrimonial do

exercicio anterior, nos termos do inciso I, § 1°, e § 2° do artigo 43 da Lei Federal n°

4.320/64;

IV — até 100% (oem por cento) do recurso de convénio firmado no exercicio, conforme

Parecer Consulta TCEES n. 028/2004;

V- até 100% (oem por cento) do produto de Operaodes de crédito autorizadas, de forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-Ias, conforme inciso IV do § 1° do artigo

43 da Lei Federal n° 4-320164;

VI — até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotagées de pessoal e encargos

sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante anulaoéo de dotagées

consignadas na Lei Orgamentaria Anual e em seus créditos adicionais, nos termos do

inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320164.

VII — até 100% (oem por cento) das movimentagées por anulagéo total ou parcial de

dotaooes realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade.

Parégrafo (mica. O orgamento municipal seré aprovado até o nivel de modalidade de

aplicaoéo da despesa, néo sendo considerado créditos adicionais, as movimentagoes

ocorridas até o nivel de modalidade de aplicagéo, respeitada a mesma classificaoéo
funcional programatica.

Rua José Paterlini, n° 910  - centro - CEP 29240-000 — Alfredo Chaves - ES
Te l ;  27  3269—2700  - www.3lfredochaves-es-gov.br

RéElTU DEALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

I — até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total da despesa fixada na Lei

Orgamentéria Anual, de acordo com o disposto no art. 7°, l e art. 42 da Lei Federal 4.320 de
17 de margo de 1964,  utilizando como fonte de recurso as definidas no art. 43 da  Lei

Federal n°. 4.320164 e recursos de convénios, conforme parecer consulta TCEES n°. 028

de 08 de julho de 2004, até o nivel de modalidade de aplicagéo, independentemente da
fonte de recurso prevista para a despesa, podendo ser realizado entre todas as Unidades

Gestoras integrantes do Orgamento Municipal;

l l  - até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadagao, nos termos do inciso ll, § 1°, e

§§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

lll — até 1.00% (cem por cento) do superévit financeiro apurado no balango patrimonial do

exercicio anten'or, nos tennos do inciso I, § 1°, e § 2° do artigo 43 da Lei Federal n°

4.320/64;

IV - até 100% (cem por cento) do recurso de convénio firmado no exercicio, conforme

Parecer Consulta TCEES n. 028/2004;

V- até 100% (cem por cento) do produto de operaoées de crédito autorizadas, de forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizé-las, conforme inciso N do § 1° do artigo

43 da Lei Federal n° 4.320.164;

VI - até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotagées de pessoal e encargos

sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante anulagéo de dotagées

consignadas na Lei Orgamentéria Anual e em seus créditos adicionais, nos termos do

inciso lll, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320/64.

VlI — até 100% (cem por cento) das movimentagées por anulaoéo total ou parcial de

dotagoes realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade.

Parégrafo l’mico. O orgamento municipal seré aprovado até o nivel de modalidade de

aplicagéo da despesa, néo sendo considerado créditos adicionais, as movimentagfies

ocorridas até o nivel de modalidade de aplicagéo, respeitada a mesma classificagao
funcional programética.
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Art 6°- Néo serao considerados créditos adicionais suplementares, mas sim

movimentagoes de créditos, as movimentagoes ocorridas dentro de um mesmo orgéo,

unidade orgamentaria, fungéo, subfunoao, projeto/atividadeloperagéo especial, categoria

econémica da despesa, grupo de natureza da despesa, e modaiidade de aplicagao.

5 1°. As movimentagées de créditos ocorridas na forma do caput do artigo, néo seréo
deduzidas da autorizagao contida no art. 5 desta Lei;

§ 2°. Ficam os Orgéos integrantes do Orgamento Municipal, autorizados a criar novos

elementos de despesas, dentro de um mesmo érgéo, unidade orgamentéria, fungéo,

subfungéo, projeto/atividadeloperagéo especial, categoria econémica da despesa, grupo de

natureza 91a despesa, .e. modalidade .de aplimgéo, nap se configurado tais modificagfies, em

alteragoes do Quadro de Detalhamento da Despesa aprovado por esta Lei até o nlvel de

modalidade de aplicagéo.

Art. 7° - O Poder Executive estabeleceré normas para a realizagao das despesas, fixando

medidas necessaries para manter os dispéndios compativeis com a arrecadagéo da receita,

inclusive através de uma programagéo financeira, a fim de obter o equilibrio financeiro entre

receitas e despesas.

Art. 8°- 0 pagamento do servigo da divida e encargos teré prioridade sobre as agoes de

expanséo.

Art. 9°- A presente lei entra em vigor na data de sua publicagéo com efeitos a partir de 01

de janeiro de 2024.

o haves (ES), 29 de setembro de 2023.

FER FAYETTE
Prefeito Municipal

Rua Jose Paterlinl. n “  9310 - centre - CEP 29240~000 ~ Alfredo Chavesr-  ES
Te l . :  27  3269-2700 — www.altredochaves.es.gov.br
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PREFETUA DE

Art 6°- Nao seréio considerados créditos adicionais suplementares, mas sim

movimentagoes de créditos, as movimentagoes ocorridas dentro de um mesmo orgao,
unidade orcamentéria, fungéo, subfungao, projetolatividadeloperacao especial, categoria

econémica da despesa, grupo de natureza da despesa, e modaiidade de apiicagéo.

§ 1°. As movimentaoées de créditos ocorn'das na fon'na do caput do artigo, néo seréio
deduzidas da autorizagao contida no art. 5 desta Lei;

§ 2°. Ficam os Orgéos integrantes do Orgamento Municipal, autorizados a criar novos

elementos de despesas, dentro de um mesmo orgéio, unidade orgamentéria, fungao,

subfungéo, projetolatividadeloperacéo especial, categoria econémica da despesa, grupo de

natureza .da despesa, .e modaJLdade .de apljcacéo, £110 59 configurado tais modificagfies, .em

alteraooes do Quadro de Detalhamento da Despesa aprovado por esta Lei até o nI'vel de

modalidade de aplicacéo.

Art. 7" - O Poder Executive estabelecera normas para a realizagéo das despesas, fixando

medidas necessérias para manter os dispéndios compativeis com a arrecadagéio da receita,
inclusive através de uma programacéo financeira, a fim de obter o equilibrio financeiro entre

receitas e despesas.

Art. 8°- 0 pagamento do service da divida e encargos teré prioridade sobre as agoes de

expanséio.

Art. 9°- A presente lei entra- em vigor na data de sua publicacéo com efeitos a partir de 01

de janeiro de 2024.
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